PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 875/2016
  

Concede o Título Honorífico de Cidadã Patense à Senhora Ilca Maria Baêta Fernandino Ribeiro.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA: 

  

Art. 1º  Fica concedido à Senhora Ilca Maria Baêta Fernandino Ribeiro o Título Honorífico de Cidadã Patense. 

  

Art. 2º   A entrega do respectivo diploma far-se-á em sessão solene, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada. 

  

Art. 3º  Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo. 

  

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

            

Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2016. 

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereadora
JUSTIFICATIVA:
Ilca Maria Baêta Fernandino Ribeiro é natural de Belo Horizonte e mora em Patos de Minas há 21 anos. Casada com Sérgio Magalhães Ribeiro, o casal tem 2 filhas: Isabella Fernandino Magalhães e Carla Fernandino Magalhães. 
Especialista em angiologia e cirurgia vascular, Ilca é formada pela Faculdade de Medicina de Barbacena, no ano de 1985, fez residência médica na Santa Casa de Belo Horizonte; e trabalha no Hospital São Lucas e Clínica de Especialidades (Prefeitura Municipal de Patos de Minas), realizando, há um longo tempo, um bem imenso em Patos de Minas e toda a região, na medida em que desenvolve um trabalho sério, humano e cristão em benefício dos nossos semelhantes.
Mulher possuidora de bom coração, ela é uma médica diferenciada, de uma educação sui-generis e de uma grande fineza no trato com as pessoas, principalmente com os seus pacientes, se afeiçoando a eles como pessoas de casa, como membros da família. Enfim, dedicada, persistente, humilde e discreta, Dra. Ilca é um exemplo para a área médica, por realizar, com amor, a missão sublime que Deus lhe confiou: amenizar a dor, salvar vidas, resgatar a esperança.
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